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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

PARA CONCURSO PÚBLICO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS/SP - CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

 
O Prefeito do Município de Conchas, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a abertura das inscrições e estabelece normas para a realização do Concurso 
Público, para provimento de empregos do quadro permanente de servidores. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da METROCAPITAL, obedecidas as normas 
deste Edital, seus anexos e eventuais retificações. 

1.2. O Concurso destina-se ao preenchimento das vagas indicadas nos itens 2.1. e das que vierem a 
surgir a partir da publicação deste Edital, de acordo com a disponibilidade orçamentária, relativas 
aos empregos constantes no Capítulo 2 deste Edital, obedecida a ordem classificatória, durante o 
prazo de validade previsto neste Edital. 

1.3. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCHAS. 

1.4. Os candidatos nomeados estarão subordinados às normas Constitucionais aplicáveis, a 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Leis Complementares do Município, alterações 
posteriores, bem como às demais normas vigentes. 

1.5. A descrição das atribuições básicas dos empregos consta do Anexo I deste Edital. 

1.6. O conteúdo programático consta do Anexo II deste Edital. 

1.7. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço 
de Atendimento ao Candidato – SAC da METROCAPITAL por meio do Fale Conosco (e-mail) no 
endereço eletrônico www.metrocapital.com.br ou pelo telefone (019) 3834-2333, de segunda a 
sexta-feira, úteis, das 09 às 17 horas (horário de Brasília). 

1.8. A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital. 

 
2. DOS EMPREGOS 

2.1. Os empregos, número de vagas, vencimentos base, cargas horárias, requisitos e valores das 
inscrições são os seguintes: 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO / INCOMPLETO                 VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 35,00 

Benefícios: Vale Alimentação no valor de R$ 140,40 

Emprego Vagas V. Def.* 
Vencimento 

Base 
Carga Horária 

Semanal 
Requisitos 

Cozinheiro(a) CR - R$ 1.001,30 40 h 
Ensino Fundamental 
Completo 

Operário CR - R$ 1.001,30 44 h  
Ensino Fundamental 
Incompleto 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO / TÉCNICO                   VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 50,00 

Benefícios: Vale Alimentação no valor de R$ 140,40 

Emprego Vagas V. Def.* 
Vencimento 

Base 
Carga Horária 

Semanal 
Requisitos 

Agente de Controle de 
Endemias 

07 - R$ 1.282,92 40 h Ensino Médio Completo 

Fiscal CR - R$ 1.920,79 40 h Ensino Médio Completo 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 

01 - R$ 1.920,79 40 h 
Ensino Médio Completo + 
Curso Técnico em 
Segurança do Trabalho 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO                    VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 65,00 

Benefícios: Vale Alimentação no valor de R$ 140,40 

Emprego Vagas V. Def.* 
Vencimento 

Base 
Carga Horária 

Semanal 
Requisitos 

Contador CR - R$ 3.526,77 40 h 

Curso Superior Completo 
em Ciências Contábeis + 
Registro no Respectivo 
Conselho 

Médico Anestesista 01 - R$ 6.214,03 20 h 

Ensino Superior Completo 
em Medicina + 
Especialização na Área + 
Registro no Respectivo 
Conselho 

Médico Cardiologista 01 - R$ 6.214,03 20 h 

Ensino Superior Completo 
em Medicina + 
Especialização na Área + 
Registro no Respectivo 
Conselho 

Médico Ginecologista 01 - R$ 6.214,03 20 h 

Ensino Superior Completo 
em Medicina + 
Especialização na Área + 
Registro no Respectivo 
Conselho 

Médico Obstetra 01 - R$ 6.214,03 20 h 

Ensino Superior Completo 
em Medicina + 
Especialização na Área + 
Registro no Respectivo 
Conselho 

Médico Pediatra 01 - R$ 6.214,03 20 h 
Ensino Superior Completo 
em Medicina + 
Especialização na Área + 
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Registro no Respectivo 
Conselho 

Médico do Trabalho 01 - R$ 6.214,03 20 h 

Ensino Superior Completo 
em Medicina + 
Especialização na Área + 
Registro no Respectivo 
Conselho 

 
Notas: 

* Vagas destinadas à candidatos com deficiência. 

CR: Cadastro Reserva 

 

2.2. As vagas e os vencimentos base dos candidatos classificados que vierem a ser convocados 
respeitarão as informações contidas na tabela acima. 

2.3. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no emprego, aos seguintes 
requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, 
em seus anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 
1972; 

c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais; 

f) estar quite com os deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício da função, bem como não apresentar deficiência 
que o incapacite para o exercício das funções do emprego, conforme exame admissional a 
ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS; 

h) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer 
outra condenação incompatível com a função pública; 

i) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

j) comprovar o atendimento dos requisitos mínimos exigidos para o emprego, quando for o 
caso, na data da nomeação; 

k) cumprir as determinações deste Edital. 

2.4. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir 
os requisitos estabelecidos no subitem 2.3. No entanto, o emprego somente será provido pelo 
candidato aprovado que até a data limite para comprovação tiver cumprido todas as exigências 
descritas no edital. 
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2.5. No ato da convocação para nomeação e posse, até a data limite de comprovação, todos os 
requisitos especificados na tabela de empregos e no item 2.3 deverão ser comprovados mediante 
a apresentação de documentos originais. 

2.6. O candidato que, não reunir os requisitos de acordo com o estabelecido no item 2.5 deste Capítulo 
perderá o direito à investidura no emprego para o qual foi convocado. 

2.7. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital, seus anexos, eventuais 
retificações e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos ou de que preencherá no 
período oportuno descrito neste Capítulo. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1.      As inscrições para o Concurso Público encontrar-se-ão abertas no período de 16 de fevereiro de 
2019 até 18 de março de 2019. 

3.2. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a 
critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS e/ou da METROCAPITAL. 

3.2.1. A prorrogação das inscrições de que trata este item poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site 
www.metrocapital.com.br. 

3.3. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br e localizar a área destinada ao Concurso Público da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCHAS, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico no período descrito no item 3.1.; 

b) preencher o formulário de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com 
as respectivas instruções; 

c) o envio do formulário de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento do 
valor de inscrição, que deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária, ou por 
meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do 
cartão de confirmação de inscrição; 

d) a inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento; 

e) a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS e a METROCAPITAL não se responsabilizam por 
inscrições que não tenham sido recebidas por fatores de ordem técnica dos computadores, 
os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou 
congestionamento das linhas de transmissão de dados; 

f) o pagamento do valor da inscrição (boleto bancário) poderá ser efetuado até o primeiro dia 
útil subsequente ao do encerramento do período das inscrições. O não pagamento até esta 
data, o pagamento posterior ou pagamento em valor menor que o estabelecido resultará 
no cancelamento da inscrição, não cabendo restituição do valor pago. 

3.4. O candidato somente poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por meio de boleto 
bancário emitido pela METROCAPITAL, gerado ao término do processo de inscrição. 

3.5. O boleto bancário estará disponível na área do candidato no endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br e deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição após a 
conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição. 

http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
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3.6. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, caso 
necessário, o boleto bancário. 

3.6.1. O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a realização de qualquer 
modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o 
pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 
inscrição, não implicando em devolução da importância paga, ainda que constatada em 
valor maior que o estabelecido ou pago em duplicidade. 

3.6.2. Eventualmente, os candidatos inscritos, correntistas do Banco emitente, poderão efetuar 
o pagamento do valor da inscrição por meio de débito em conta corrente, sendo válido este 
meio. 

3.6.3. Não será aceito, como comprovação de pagamento do valor da inscrição, comprovante de 
agendamento bancário. 

3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou 
realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste 
Edital. 

3.7. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento do valor da inscrição. 

3.7.1. O cartão de confirmação de inscrição estará disponível na área do candidato no endereço 
eletrônico www.metrocapital.com.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção desse documento. 

3.7.2. Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os 
seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que 
não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato no 
pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores 
neste sentido, nem tampouco a devolução de valores. 

3.8. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de 
cartão de crédito, via postal, transferência (exceto a opção de débito em conta prevista no subitem 
3.6.2.) ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

3.9. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a 
quitação do boleto na data agendada. Na hipótese de o pagamento não ser efetuado por falta de 
crédito a inscrição não será efetivada, bem como não será concedido novo prazo para pagamento 
após o encerramento do período de inscrições. 

3.9.1. Havendo necessidade, poderá ser solicitado o comprovante definitivo de pagamento, não 
sendo aceito o comprovante de agendamento ou extrato bancário. 

3.10. É vedada a transferência do valor pago pela inscrição, para terceiros, para outra inscrição ou para 
outro Concurso Público. 

3.11. Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para alteração de opção de emprego, podendo o 
candidato, por sua inteira responsabilidade, realizar nova inscrição e consequente novo 
pagamento, não cabendo a devolução de valores já pagos. 

3.12. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

http://www.metrocapital.com.br/
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3.13. A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação, por parte do candidato, das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem 
como quanto à realização das provas nas datas estipuladas.  

3.14. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas a 
inscrição, as provas e a contratação do candidato, quando verificada falsidade em qualquer 
declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas.  

3.15. O candidato somente deverá efetivar o pagamento do valor da inscrição após tomar conhecimento 
de todos os requisitos e condições exigidos neste Edital.  

3.16. Caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada por um candidato para um 
mesmo turno de prova, o candidato deverá optar na data da Prova Objetiva por qual emprego 
pretende concorrer. Consequentemente, o candidato será considerado ausente para as provas 
relativas aos demais empregos, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo 
quanto à restituição de valores pagos.  

3.17. O valor referente ao pagamento da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, razão pela 
qual o candidato deve se certificar de que atende a todos os requisitos e condições previstas neste 
Edital.  

3.18. O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento do valor da inscrição deverá(ão) ser 
mantido(s) em poder do candidato e apresentado(s) no local de realização das provas ou quando 
solicitado.  

3.19. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a insubsistência da mesma e 
consequente exclusão do candidato. 

3.20. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das 
provas deverá formalizar pedido, por escrito, no momento da Inscrição, a fim de que sejam tomadas 
as providências cabíveis, bem como realizar as demais providências contidas no Capítulo 5 deste 
Edital. 

3.21. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile (fax), ou qualquer outro meio que não o 
estabelecido neste Edital. 

3.22. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em 
sala reservada, desde que o requeira no formulário de inscrição, observando os procedimentos a 
seguir. 

3.22.1. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para 
o qual foi convocada, com o acompanhante e a criança. 

3.22.2. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

3.22.3. Não será disponibilizado, pela METROCAPITAL, responsável para a guarda da criança, e a 
sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova. 

3.22.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

3.22.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.22.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS 
CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

 
 

Página 7 de 34 
 

4. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM EMPREGO  NO CONCURSO PÚBLICO 

4.1.   As Provas dos empregos indicados abaixo serão realizadas em períodos ou dias distintos, 
possibilitando a realização de inscrição para mais de um emprego ao candidato interessado: 

Período 1 Período 2 

Agente de Controle de Endemias Fiscal 

Contador  

Cozinheiro(a)  

Médico (todas as especialidades)  

Operário  

Técnico em Segurança do Trabalho  

 

4.2.        Os candidatos aos empregos Médicos (todas as especialidades), que realizarem inscrição para mais 
de uma especialidade, poderão realizar as Provas no mesmo período, não lhes sendo acrescido 
qualquer tempo adicional para a realização das mesmas. 

4.3.    Para os demais empregos, o candidato poderá realizar mais de uma inscrição sob sua inteira 
responsabilidade, cientificando-se de que somente haverá a possibilidade de realização de mais de 
uma Prova Objetiva no caso de as mesmas serem agendadas em horários ou datas distintas.  

4.4.      No caso de as Provas serem agendadas para o mesmo dia e horário, o candidato deverá optar pela 
realização de apenas uma delas, ausentando-se das demais, hipótese em que não haverá 
restituição dos valores pagos. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E NECESSIDADES ESPECIAIS 

5.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
nos termos do disposto no Artigo 37, § 1°, do Decreto Federal nº 3.298/ 1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296/2004, que regulamentam a Lei nº 7.853/1989, Lei Estadual nº 14.481/2011 e 
alterações posteriores, é assegurado o direito de inscrição para emprego no Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

5.1.1. Não há disponibilização pré-determinada de vagas, portanto das convocações que vierem 
a ser realizadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 5% (cinco por cento) 
serão destinadas aos candidatos que se declararem pessoas nestas condições, desde que 
apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, acompanhada da 
Declaração disposta no Anexo III. 

5.1.2. O candidato que desejar concorrer nestas condições deverá marcar a opção no formulário 
de inscrição e enviar/anexar digitalmente (upload) o laudo médico, juntamente com a 
Declaração (Anexo III), em campo próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição. 
O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não 
configura participação automática na concorrência desta modalidade, devendo o laudo 
passar por uma análise da METROCAPITAL. No caso de indeferimento, passará o candidato 
a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

5.1.3. O laudo médico deverá conter: 
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a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a causa 
da deficiência; 

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de 
audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a contar da data de início 
do período de inscrição; 

d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for 
o caso; e 

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade 
em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual. 

5.2. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
indicando as condições de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no art. 40, 
§§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99. 

5.3. Na Declaração (Anexo III), deverão ser especificadas as necessidades especiais, caso existam, tais 
como: sala de fácil acesso, prova e folha de respostas ampliadas, ledor, transcritor, intérprete de 
Língua Brasileira de Sinais (Libras) e/ou prova em braile. 

5.4. Aos candidatos com deficiência visual (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão 
oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os 
referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo utilizar-se também de soroban. 

5.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem Prova Especial Ampliada serão 
oferecidas provas nesse sistema. Para tanto, o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua 
prova Ampliada, entre 18 ou 24. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será 
confeccionada em fonte 18. 

5.6. Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado softwares de leitura de tela, 
mediante solicitação anotada na Declaração (Anexo III). O candidato deverá optar pela utilização 
de um dos softwares disponíveis: Dos Vox, ou NVDA, ou JAWS ou ZoomText (ampliação ou leitura). 

5.6.1. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou no software 
mencionados, será disponibilizado ao candidato, fiscal ledor para leitura de sua prova. 

5.7. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa 
com deficiência será divulgada na data de 25/03/2019 no endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br na área deste Concurso Público. 

5.7.1. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido 
poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes ao da divulgação do 
resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à METROCAPITAL por 
meio da área do candidato no endereço eletrônico www.metrocapital.com.br. 

5.7.2. No dia 28/03/2019 serão divulgados no site da METROCAPITAL (www.metrocapital.com.br) 
as respostas aos recursos interpostos. 

5.8. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso 
Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao emprego e também em lista 
específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência. 

http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
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5.8.1. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 
formulário de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 
conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a 
METROCAPITAL por meio do Fale Conosco (e-mail) na área do candidato, para a correção 
da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da 
inscrição. 

5.9. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com 
deficiência, devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS. 

5.9.1. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato 
classificado. 

5.10. A não observância do disposto neste Capítulo, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas que forem destinadas aos 
candidatos em tais condições. 

5.10.1. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 
certame, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, 
pelas consequências decorrentes do seu ato. 

5.11. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa 
com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Concurso Público, 
continuará figurando apenas na lista de classificação geral do emprego, desde que se encontre no 
quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada etapa, quando houver; caso 
contrário, será eliminado do Concurso Público. 

5.12. Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será 
convocado nessa condição, ficando a emprego de uma equipe multiprofissional, instituída nos 
moldes do artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/99, a avaliação, durante o período de estágio 
probatório, da compatibilidade entre a natureza da deficiência apresentada pelo candidato e as 
atribuições inerentes ao emprego para o qual foi nomeado. 

5.13. Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 
classificação de todos os candidatos ao emprego. 

5.14. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 
adotados para os demais candidatos. 

5.15. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira, 
a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos na condição de pessoa com 
deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, em ordem decrescente de 
classificação. 

5.16. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez. 

5.17. A inscrição nos termos deste Capítulo, apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa 
com deficiência, mas não isentam o mesmo de pagamento do valor da inscrição. 
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6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. A aplicação das Provas Objetivas está prevista para a data de 07/04/2019, no Município de Conchas 
- SP, conforme opção de emprego indicada pelo candidato no Formulário de inscrição, nos 
seguintes períodos: 

a) Período da manhã: para os empregos do Período 1 do Capítulo 4, a ser realizada às 09 h; 

 b) Período da tarde: para os empregos do Período 2 do Capítulo 4, a ser realizada às 13h30; 

6.2. As Provas Objetivas para todos os empregos têm caráter habilitatório (eliminatório) e 
classificatório, exceto para os empregos Médicos (todas as especialidades), cuja Prova Objetiva 
será apenas de caráter classificatório, e constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com 
cinco alternativas cada uma. Cada questão poderá avaliar habilidades que vão além do mero 
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação e análise, com o intuito de 
valorizar a capacidade de raciocínio, e versará sobre assuntos constantes do Anexo II - Conteúdo 
Programático e de acordo com o seguinte quadro: 

 Emprego Prova 
Número de 
Questões 

Duração 
da Prova 

Cozinheira 

Operário 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

15 

15 
3 h 

Agente de Controle de Endemias 

Técnico em Segurança do Trabalho 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio lógico 

Conhecimentos Específicos 

15 

15 

10 

3 h 

Fiscal 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio lógico 

Atualidades 

Noções de Informática 

15 

15 

5 

5 

3 h 

Contador 

Médico (Todas as Especialidades) 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Atualidades 

Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

05 

05 

05 

05 

20 

3 h 

 

6.3. Os portões dos locais de prova serão abertos 1 (uma) hora antes dos horários descritos no item 
6.1., sendo recomendável que o candidato compareça com antecedência. 

6.4. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos locais 
disponibilizados no Município de Conchas - SP, a METROCAPITAL poderá alocá-los em municípios 
próximos à determinada para aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

6.5. A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua 
realização. 

6.6. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos ou feriados. 
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6.7. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgadas oportunamente 
por meio de Edital de Convocação para Provas, a ser publicado no site www.metrocapital.com.br. 

6.8. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e no local 
divulgados. 

6.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade 
original e com foto que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valham como 
documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97), bem como carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade. 

6.9.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade. 

6.9.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 

6.9.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.9.4. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de 
identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do 
documento e/ou à própria identificação. 

6.10. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 

6.10.1. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência. 

6.10.2. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

6.11. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, 
em especial, dos próprios candidatos – bem como sua autenticidade, poderá ser solicitado aos 
candidatos, quando da aplicação das provas, a transcrição de frase contida nas instruções da capa 
do Caderno de Questões para a Folha de Respostas, para posterior exame grafotécnico. 

6.11.1. Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que se recusar a transcrever a frase 
contida nas instruções da capa do caderno de questões. 

6.12. Nas Provas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, único documento 
válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da 
Folha de Respostas por erro do candidato. 

http://www.metrocapital.com.br/
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6.12.1. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas/digitais, prejudicando o 
desempenho do candidato. 

6.12.2. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 

6.12.3. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.13. O candidato deverá comparecer ao local designado munido, obrigatoriamente, de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta – preferencialmente azul. 

6.13.1. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta – preferencialmente azul. 

6.14. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o caderno de questões e a Folha de 
Respostas personalizada. 

6.14.1. O candidato poderá levar consigo o caderno de questões, desde que transcorrido o período 
de 1h00 do início da prova objetiva. 

6.15. Durante a realização das Provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações. 

6.16. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas, em especial 
seu nome, número de inscrição, número do documento de identidade e opção de emprego. 

6.17. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras 
relativas ao Concurso Público, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções 
constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas. 

6.17.1. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, 
à observação dos fiscais de sala, durante a realização das provas. 

6.18. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 

b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

d) não apresentar documento que bem o identifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros 
materiais não permitidos; 

g) estiver portando armas no ambiente de provas, mesmo que possua o respectivo porte; 

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

i) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 
anotações, códigos, manuais, notas ou impressos não permitidos, máquina calculadora ou 
similar; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS 
CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

 
 

Página 13 de 34 
 

j) estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico 
ou de comunicação tais como: telefone celular, tablets ou outros equipamentos similares; 

k) estiver fazendo uso de protetor auricular, fones de ouvido ou; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido. 

6.19. O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer 
aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de 
vibração e silencioso. 

6.19.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos objetos 
indicados na alínea “j” do item 6.18, deste Capítulo. 

6.19.2. Caso seja necessário o candidato portar algum dos objetos indicados na alínea “j” do item 
6.18, estes deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem 
específica a ser fornecida pela METROCAPITAL exclusivamente para tal fim, devendo a 
embalagem lacrada permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a aplicação da 
prova, sob pena de ser excluído. 

6.19.3. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum 
som seja emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado. 

6.20. Poderá ser excluído do Concurso Público, o candidato que estiver utilizando ou portando em seu 
bolso ou bolsa/mochila os objetos indicados na alínea “j”, item 6.18, deste Capítulo, após o 
procedimento estabelecido no subitem 6.19.2, deste Capítulo. 

6.21. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros 
ou similares, óculos escuros, protetores auriculares, fones de ouvido, serão acomodados em local 
a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 

6.21.1. A METROCAPITAL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS não se responsabilizarão por 
perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local 
de realização das provas, nem por danos neles causados. 

6.22. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a METROCAPITAL 
procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação de comprovação de pagamento, com 
o preenchimento de formulário específico. 

6.22.1. A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional e será analisada pela 
METROCAPITAL, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

6.22.2. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

6.23. Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de 
metais nas salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de 
prova. 

6.24. A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o malote de 
provas mediante termo formal e na presença de 2 (dois) candidatos nos locais de realização das 
provas. 
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6.25. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de 
impressão, o Fiscal de sala, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 

b) estabelecer, se a ocorrência verificar-se após o início da prova e após ouvido o Coordenador 
do local, prazo para reposição do tempo usado para regularização do caderno. 

6.26. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam 
acompanhar o tempo de prova, sendo que na impossibilidade de sua disponibilização, o Fiscal 
responsável pela sala informará os candidatos periodicamente do horário. 

6.27. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o 
candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

6.28. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão de afastamento do candidato da sala de prova. 

6.29. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 

 

7. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da Prova Objetiva. 

7.2. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Objetiva subtraída a quantidade 
de questões eventualmente anuladas. 

7.3. As questões anuladas não serão consideradas como acertos e pontuação para todos os candidatos. 

7.3.1. A pontuação das questões anuladas será distribuída proporcionalmente entre as demais 
questões válidas da Prova Objetiva, sendo este o único critério válido para o caso de 
questões anuladas. 

7.4. A avaliação da Prova Objetiva será efetuada por processamento eletrônico da Folha de Respostas 
do candidato que calculará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, 
de acordo com a quantidade de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 

P = (100 / QV) x TA, onde: 

P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 

QV = Quantidade de questões válidas da Prova Objetiva 

TA = Total de Acertos do Candidato 

7.5. Para todos os empregos a Prova Objetiva será de caráter habilitatório e classificatório, exceto para 
os empregos Médicos (todas as especialidades), cuja Prova Objetiva será apenas de caráter 
classificatório. 

7.6. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver pontuação igual ou superior 
a 50 (cinquenta). 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Para todos os empregos a Pontuação Final equivalerá a até 100 (cem) pontos, correspondente à 
pontuação obtida na Prova Objetiva (100 pontos). 
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8.2. Serão elaboradas 02 (duas) listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, 
inclusive os deficientes e outras contendo a relação apenas dos candidatos deficientes. 

8.3. O resultado e a classificação preliminar do Concurso Público contendo a Nota Final dos candidatos 
será disponibilizado no endereço eletrônico www.metrocapital.com.br na área específica deste 
Concurso Público, sendo que após o prazo recursal será divulgado o resultado e a classificação 
definitiva. 

8.4. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os 
seguintes critérios de desempate: 

 a) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos; 

 b) maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 

 c) maior pontuação na Prova de Matemática e Raciocínio Lógico; 

 d) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Gerais e Atualidades; 

 e) maior pontuação na Prova de Noções de Informática; 

f) o candidato com maior idade, atendendo-se por consequência o que dispõe o Estatuto do 
Idoso - Lei Federal nº 10.741/03. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação especial; 

b) ao indeferimento da solicitação de isenção de pagamento da inscrição; 

c) às questões das Provas Objetivas e Gabarito Preliminar; 

d) resultado preliminar da Prova Objetiva; 

9.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que 
lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do referido evento. 

9.2.1. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que 
se referem. 

9.2.2. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado. 

9.3. Os questionamentos referentes às alíneas do item 9.1. deste Capítulo deverão ser realizados, 
exclusivamente, por meio de recurso, no prazo estipulado no item 9.2. 

9.3.1. Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o 
estipulado neste Capítulo. 

9.4. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site da METROCAPITAL 
(www.metrocapital.com.br), de acordo com as instruções constantes na área do candidato na 
página do Concurso Público. 

9.4.1. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções 
contidas neste Edital e no site da METROCAPITAL. 

9.4.2. A METROCAPITAL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS não se responsabilizam por 
recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 

http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
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comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

9.5. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

9.6. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o 
especificado neste Capítulo. 

9.7. Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva à todos os candidatos que realizaram 
prova, no período recursal referente ao resultado preliminar das Provas. 

9.8. A vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva será realizada no endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br na área do candidato, em data e horário a serem oportunamente 
divulgados. 

9.9. A Banca Examinadora da METROCAPITAL constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.10. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

9.11. Na ocorrência do disposto no item anterior e/ou em caso de provimento de recurso, poderá ocorrer 
a classificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a 
prova. 

9.12. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 
intempestivos; 

e) encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, redes sociais online, ou outra 
forma não prevista neste Capítulo. 

9.13. No espaço reservado às razões do recurso fica vedada qualquer identificação do candidato (nome 
do candidato ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena de não conhecimento do recurso. 

9.14. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 9.1. deste Capítulo, 
devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

9.15. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao 
conhecimento dos candidatos que recorrerem, sendo também disponibilizado aos demais 
candidatos quando houver alteração ou anulação de questão, através do endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br na área deste Concurso Público. 

 
10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA NOMEAÇÃO 

10.1. Após a divulgação da lista de classificação definitiva, o resultado será homologado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCHAS. 

10.2. Os candidatos classificados, de acordo com as necessidades da Administração, serão nomeados 
obedecendo à ordem classificatória, conforme o disposto neste Edital. 

10.3. Após a homologação do Concurso Público, os candidatos classificados poderão ser convocados a 
qualquer momento, durante todo o prazo de validade do certame, para realização de exames 

http://www.metrocapital.com.br/
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médicos admissionais e avaliações psicológicas, se o caso, além de apresentação de documentação 
pertinente, de acordo com a exclusiva necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS, 
reservando-se ao direito de proceder à convocação e à nomeação, em número que atenda ao seu 
interesse e às suas necessidades. 

10.4. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua 
responsabilidade acompanhar, durante toda a validade deste Concurso Público, as publicações 
oficiais. 

10.5. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 2.3 deste Edital, deverá apresentar, 
necessariamente, quando convocado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS, os seguintes 
documentos originais: 

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cédula de identidade; 

d) Certidão de Nascimento; 

e) Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a 
Certidão de Óbito; se divorciado, apresentar a Averbação; 

f) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

g) Declaração de Bens atualizada; 

h) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone); 

i) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente; 

j) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente; 

k) Diploma ou certificado/certidão de conclusão, correspondente a escolaridade pertinente 
ao Emprego, devidamente registrado(a), fornecido(a) por instituição reconhecida pelo 
Ministério de Educação; 

l) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

m) Declaração quanto ao exercício de outro(s) emprego(s) ou função(ões) pública(s) e sobre 
recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão; 

n) Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civil do Estado de São Paulo e do 
Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidão Negativa de Distribuição 
de Feitos nas Justiças Estadual, Federal e Militar; 

o) Comprovante de tipo sanguíneo; e 

p) Fotos 3X4. 

10.6. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS poderá solicitar outros documentos 
complementares. 

10.7. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será considerado 
desistente, implicando sua eliminação definitiva e a nomeação do candidato subsequente 
imediatamente classificado. 
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10.8. O servidor empossado mediante Concurso Público fará jus aos benefícios estabelecidos na 
legislação vigente. 

10.9. O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes às suas atribuições profissionais 
do emprego ou relativas à formação/experiência específica, conforme normas do Município. 

10.10. Não tomará posse o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata, ou que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital. 

10.11. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 
homologação do Concurso Público. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais retificações e instruções específicas para a realização do 
certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

11.2. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas do Concurso Público. 

11.3. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCHAS. 

11.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS poderá homologar por atos diferentes e em épocas 
distintas o resultado final dos empregos deste Concurso Público. 

11.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS reserva-se o direito de proceder às nomeações em número 
que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e o número de vagas existentes. 

11.6. Os atos relativos ao presente Concurso Público, editais, convocações, avisos e resultados serão 
disponibilizados no site da METROCAPITAL no endereço eletrônico www.metrocapital.com.br. 

11.7. As publicações dos atos relativos ao provimento de empregos após a homologação do Concurso 
Público serão de competência da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS. 

11.8. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público 
é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações 
relativas ao resultado do Concurso Público. 

11.9. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas a classificação ou 
nota de candidatos, valendo para tal fim os resultados publicados no endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br. 

11.10. É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, 
até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, 
sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 

11.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS e a METROCAPITAL não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico errado ou não atualizado; 

b) endereço residencial errado ou não atualizado; 

http://www.metrocapital.com.br/
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c) endereço de difícil acesso; 

d) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrentes de informação 
errônea de endereço por parte do candidato; 

e) correspondência recebida por terceiros. 

11.12. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, provas e/ou tornar sem efeito a nomeação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso Público, quando constatada a omissão, 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 
obrigação. 

11.12.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 11.12 deste Capítulo, 
o candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o 
artigo 299 do Código Penal. 

11.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos 
candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso 
a ser publicado. 

11.14. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público, à sua apresentação para 
posse e exercício e à sua participação em evento de ambientação correrão às expensas do próprio 
candidato. 

11.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS e a METROCAPITAL não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 

11.16. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, 
implicará sua eliminação do Concurso Público. 

11.17. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, 
em caráter irrecorrível, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS e pela METROCAPITAL, no que 
a cada um couber. 

 

 

Conchas, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

ODIRLEI REIS 

Prefeito 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS EMPREGOS 
 

 
- Organizado por Ordem Alfabética 

 

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 

Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento do índice e o descobrimento de focos em armadilhas e 

pontos estratégicos do Município; - Realizar a eliminação de criadouros, tendo como método de primeira escolha, 

o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc); - Executar o tratamento focal e perifocal como medida 

complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados conforme orientação técnica; - Orientar a 

população em relação ao meios de evitar a proliferação dos vetores; - Utilizar corretamente os equipamentos de 

proteção individual, indicados para cada situação; - Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de 

complexidade não solucionados; - Manter atualizados o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona; - 

Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento; - Encaminhar aos serviços de saúde todos os 

casos suspeitos; - Exercitar relações interpessoais mobilizado no trabalho, de orientação junto á comunidade, no 

que se refere á saúde e prevenção de doenças; - Utilizar equipamentos de proteção individual coletiva; - Executar 

outras atribuições afins; - Operar máquina de nebulização. 

 

CONTADOR 

Descrição Sumária: Organiza, coordena e promove a execução dos serviços inerentes à contabilidade, planejando 
sua execução, de acordo com as exigências legais e administrativas, na elaboração das prioridades orçamentárias 
da Câmara Municipal. 

Descrição Detalhada: Efetua a escrituração contábil de acordo com as normas estabelecidas em lei; - Controla a 
execução do orçamento em todas as suas fases, promovendo o empenho prévio das despesas. Promove a 
liquidação das despesas e efetua os pagamentos; - Elabora os balancetes mensais com as devidas conciliações 
bancárias e cópias de extratos bancários; - Elabora relatórios quadrimestrais e o balanço anual da Câmara 
Municipal, respeitando os prazos estabelecidos em lei; - Informa e instrui processos de pagamento de despesas, 
verificando a respectiva documentação, conferindo as faturas, notas fiscais e outros elementos lançados na nota 
de empenho correspondente; - Elabora o projeto da proposta de orçamento de acordo com a orientação 
estabelecida pela Presidência, devendo estar adequada ao Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias; - 
Acompanha e cumpre todas as exigências do Tribunal de Contas; - Prepara e encaminha ao Tribunal de Contas do 
Estado, a prestação de contas da Mesa da Câmara, observando os prazos legais.; - Emite e analisa pareceres, 
relatórios, tabelas e quadros relacionados aos trabalhos desenvolvidos, em observância às normas constitucionais 
e legais, bem como às instruções exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado; - Elabora a estimativa do impacto 
orçamentário e financeiro nos projetos de iniciativa da Câmara Municipal; - Realiza estudos e oferece suporte aos 
Parlamentares, às Comissões da Casa quanto às questões de planejamento e execução orçamentária; - Oferece 
suporte aos Parlamentares e às Comissões (Permanentes ou Temporárias) no tocante às atividades de controle 
externo do Poder Executivo; - Interpreta e oferece suporte à Presidência, à Mesa Diretora, e às demais Diretorias 
no tocante às determinações e decisões do Tribunal de Contas do Estado; - Oferece suporte ao Controle Interno no 
desempenho de suas atividades, visando otimizar o sistema de controle interno e o nível de transparência da gestão 
do Poder Legislativo; - É responsável por organizar documentos e informações referente a contabilidade a fim de 
encaminhá-las aos superiores garantindo maior transparência nos processos; - Executa atividades de forma 
integrada com os demais setores, contribuindo para o funcionamento das unidades da Câmara Municipal.; - Elabora 
a previsão orçamentária da Câmara Municipal, bem como toda a parte do Poder Legislativo no Plano Plurianual e 
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na Lei de Diretrizes Orçamentárias; - Oferece suporte nas questões orçamentárias à Divisão de Gestão de 
Suprimento, Patrimônio, Contratos e Licitação; - Acompanha o movimento bancário, transferências, resgates e 
aplicações financeiras; - Encaminha documentos aos responsáveis pela conta corrente; - Confere e apura saldos 
referentes aos duodécimos, bem como seus rendimentos de aplicações financeiras quando não utilizados; - Oferece 
todo suporte logístico ao departamento que está lotado, para a execução de todo trabalho da Casa, constante na 
Estrutura Organizacional da Câmara Municipal e nas projetos, sociais, educacionais e institucionais a serem 
desenvolvidos e criados pela Câmara; - Dirige veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se 
devidamente habilitado, quando necessário ao exercício de suas atividades; - Exerce outras atividades e tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

COZINHEIRA 

Descrição Sumária: executa tarefas correspondentes ao preparo e á distribuição de refeições, selecionando os 
ingredientes necessários para atender aos cardápios estabelecidos. 

Descrição Detalhada: Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, 
quantidade estabelecida e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozendo os alimentos, paras obter o 
sabor adequado a cada prato; Distribuir as refeições preparadas, colocando-as em recipientes apropriados, afim de 
servir os comensais; Controla o estoque dos gêneros alimentícios necessários ao preparo das refeições recebendo-
os e armazenando-os em lugar apropriado, para assegurar as condições necessárias ao preparo das refeições 
diárias; Mantém registro atualizado das refeições servidas, dentro do período de tempo definido; Providencia a 
lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior utilização; Providencia a limpeza da cozinha, lavando, 
enxugando, encerando móveis, equipamentos, pisos e azulejos para manter a higiene do ambiente de trabalho; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

FISCAL 

Vistoria imóvel em construção verificando se os projetos estão aprovados e com a devida licença, para possibilitar 
e assegurar o uso do mesmo; Fiscaliza e verifica imóveis de estabelecimento residenciais, comerciais e industriais, 
observando se possuem alvará expedido pela Prefeitura, visando o cumprimento das normas municipais 
estabelecidas; Vistoria os imóveis de construção civil em fase de acabamento, efetuando a devida medição e 
verificando se estão de acordo com o projeto para expedição do “habite-se”; Fiscalizam pensões, hotéis, clubes, 
vistoriando e fazendo cumprir normas e regulamentos, para detectar ou prevenir possíveis irregularidades, 
intimando e notificando os infratores, para assegurar as condições necessárias de funcionamento; Providencia a 
notificação aos contribuintes, comunicando-os para efetuar a retirada de projetos aprovados; Mantémse atualizado 
sobre política de fiscalização de obras, acompanhando as alterações e divulgações especializadas, colaborando para 
difundir a legislação vigente; Autua e notifica os contribuintes que cometerem infrações e informando-os sobre a 
legislação vigente, visando à regularização e o cumprimento da lei; Sugere medidas para solucionar possíveis 
problemas administrativos ligados a fiscalização de obras de construção civil, elaborando relatório de vistorias 
realizadas para assegurar a continuidade dos serviços; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 

 

MÉDICO ANESTESISTA 

Trabalhar no Centro Cirúrgico e ou local em que haja necessidade de acompanhamento de anestesiologista; 
Atividades distribuídas conforme a necessidade de serviço, incluindo período diurno, plantões noturnos, nos dias 
uteis e nos finais e semana e feriados; Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial; Realizar visita pré-anestésica; 
Conferir a preparação do material a ser utilizado na anestesia antes do início da mesma; Conferir adequado 
funcionamento de equipamentos de monitorização, ventilação mecânica e desfibrilação cardíaca antes do início do 
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procedimento cirúrgico; Auxiliar no transporte de pacientes graves para o centro cirúrgico, quando solicitado; 
Indicar anestesia adequadamente conforme o procedimento cirúrgico e o estado físico do paciente; Realizar 
anestesia em diferentes especialidades cirúrgicas, conforme escala; Ao final do procedimento cirúrgico, transferir 
pacientes par recuperação pós-anestésica, ou outro local em que haja necessidade de acompanhamento de 
anestesiologista; Preencher ficha de anestesia e demais documentos hospitalares necessários · adequada 
assistência; Realizar rígido controle dos fármacos anestésicos utilizados; Participar de reuniões de discussão de 
caso; Participar de atividades didáticas inerentes · atividade de treinamento e educação continuada: Cumprir 
ordens de serviço e o regulamento da instituição; Acompanhar pacientes em transporte transferência, Inter 
hospitalares, e intermunicipais. Executar outras tarefas de competência do profissional médico anestesista voltadas 
para o cumprimento das finalidades da função. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

− Realizar exames subsidiários em cardiologia e cardiopatias congênitas; − Realizar exames de insuficiência Cardíaca 
Congestiva; − Realizar exames de hipertensão pulmonar; − Realizar exames de aterosclerose; − Realizar exames de 
doença arterial coronária; − Realizar exames de arritmias cardíacas, de miocardiopatias e doenças do pericárdio; − 
Realizar terapêutica em cardiologia; − Atuar na prevenção em cardiologia: (primária e secundária); − Organizar os 
serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; − Organizar estatísticas de saúde de sua área de 
atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica); − Expedir atestados médicos; − Respeitar a ética 
médica; − Planejar e organizar a qualificação, a capacitação e o treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; − Zelar pela conservação de boas 
condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos 
pacientes, melhor atendimento; − Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 
necessidades do Município; 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

− Realizar o preenchimento de fichas de doenças de notificação compulsória; − Realizar procedimentos para o 
diagnóstico e a terapêutica em ambulatório de consultas (clínica e/ou cirúrgica) e seguimento dos pacientes dentro 
da área de atuação da especialidade definida pelo CRM; − Atuar nas Unidades Básicas de Saúde, acompanhar e 
participar dos Programas de Saúde existentes no município com relação à saúde da mulher, atender as gestantes, 
efetuando o acompanhamento pré-natal e disponibilidade de rodízio (local de trabalho) entre as Unidades Básicas 
de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde; − Cumprir com normas técnicas, funcionais e 
administrativas estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Unidade de Saúde; − Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior; − Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, 
conforme as necessidades do Município; 

 

MÉDICO OBSTETRA 

Descrição Sumária: Prestar assistência médica cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças da mulher; 
fazer inspeção de saúde na clientela.  

Descrição Detalhada: Atender a pacientes que procuram a unidade sanitária, procedendo a exame clínico geral e 
obstétrico; solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira; controlar a pressão arterial e o peso da 
gestante; dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; preencher fichas médicas das clientes; 
auxiliar quando necessário, a maternidade e o bem estar fetais; atender puerpério; dar orientação relativa à 
nutrição e higiene da gestante; prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; 
prescrever tratamento adequado; participar de programas voltados para a saúde pública; exercer censura sobre 
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produtos médicos, de acordo com a sua especialidade; participar de juntas médicas; implantar o programa de saúde 
da mulher; realizar partos e cirurgias, executar outras tarefas semelhantes. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

Para labor em Pronto Atendimento Infantil: assistir globalmente às crianças em regime de urgência, emergência, 
inclusive com consultas, observação da emergência e leitos de retaguarda e internação; indicar medicamentos para 
composição da lista de padronização; fazer evolução dos pacientes da emergência e/ou leitos de observação e 
retaguarda; assinar transferências, altas e óbitos; realizar resumo de alta; solicitar exames laboratoriais, medicação 
e exames de imagem; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato; Para labor 
em ambulatório: assistir globalmente às crianças em regime ambulatorial, com consultas previamente agendadas 
e aquelas eventuais de acordo com a necessidade da demanda espontânea; indicar e se necessário acompanhar 
eventuais remoções aos serviços de referência; indicar medicamentos para composição da lista de padronização; 
assinar transferências, altas e óbitos; solicitar exames laboratoriais, medicação e exames de imagem; executar 
outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

- Executa exames periódicos de todos os empregados públicos do Quadro Permanente de Pessoal da Administração 
Pública e, em especial, daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou de doenças profissionais, 
fazendo exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames complementares, para controlar as condições 
de saúde dos mesmos e assegurar a continuidade operacional e a produtividade; - Executa exames médicos 
especiais em empregados públicos portadores de subnormalidades, fazendo anamnese, exame clínico e/ou 
interpretando os resultados de exames complementares, para detectar prováveis danos à saúde em decorrência 
do trabalho que executam e instruir a Administração Pública para possíveis mudanças de atividades (readaptação 
de função); - Faz tratamento de urgência em casos de acidente de trabalho ou alterações agudas da saúde, 
orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao empregado 
público; - Participa, juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de proteção à 
saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, 
de fadiga e outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação da mão-de-obra; - Participa do 
planejamento e execução dos programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, avaliando 
as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos 
de acidentes graves e catástrofes; - Participa de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, 
lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os 
dados estatísticos, para estabelecer medidas destinas a reduzir a morbidade decorrente de acidente de trabalho, 
doenças profissionais e doenças de natureza não ocupacional; - Participa de atividades de prevenção de acidentes, 
comparecendo a reuniões e assessorando em estudos e programas, para reduzir as ocorrências de acidentes do 
trabalho; - Participa dos programas de vacinação, orientando a seleção da população trabalhadora e o tipo de 
vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; - Participa de estudos das atividades realizadas pela 
Administração Pública, analisando as exigências psicossomáticas de cada atividade, para elaboração das análises 
profissiográficas; - Procede aos exames médicos admissionais, destinados à contratação de empregados públicos, 
em caráter efetivo e temporário; - Participa da inspeção das instalações destinadas ao bem-estar dos empregados 
públicos, visitando, juntamente com outros profissionais, todos os ambientes de trabalho da Administração Pública 
direta e indireta; - Elaboram laudos médicos e avaliações de empregados públicos; - Participam do planejamento, 
instalação e funcionamento dos serviços médicos da Administração Pública, podendo elaborar laudos periciais 
sobre acidentes de trabalho, doenças profissionais e condições de insalubridade; - Procede à reavaliação médica 
do empregado público e dos atestados médicos apresentados para abonar faltas ao serviços públicos. 
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OPERÁRIO 

- Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; 
Opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pás mecânicas ou caçamba, para escavar e 
remover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; Opera máquinas de abrir canais de drenagem, 
abastecimento de água, petróleo, gás e outros; Opera equipamento de drenagem para aprofundar, alargar leito de 
rio ou canal, ou extrair areia e cascalho; Opera máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de 
queda livre, para cravar estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; Opera máquinas 
providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; Opera máquinas 
providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de estradas; Opera 
máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando dispositivos, para posicioná-la segundo as 
necessidades do trabalho; Movimenta a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte elevação 
e abertura, assim como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar descarregar 
material, mover pedra, terra e materiais similares; Executa serviços de terraplanagem, tais como: remoção, 
distribuição e nivelamento de superfícies, cortes e barrancos, acabamento e outros; Providencia o abastecimento 
de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; Conduz a máquina, acionando o motor 
e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho; Executa as tarefas relativas 
a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados para transporte dos mesmos; Efetua 
serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para 
assegurar seu bom funcionamento; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

a) Descrição Sumária: Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e  causas de 
acidentes, bem como analisando esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal. 

b) Descrição Detalhada: Efetuar inspeções em locais, instalações e equipamentos nas diversas unidades da 
organização, determinando fatores e riscos de acidentes, estabelecendo normas e dispositivos de segurança, 
visando à prevenção e à minimização de acidentes e fatores inseguros; - Estabelecer normas e dispositivos de 
segurança, sugerindo modificações nos equipamentos e instalações, verificando sua observância para prevenir 
acidentes; - Inspecionar postos de combate a incêndios, examinado mangueiras, hidrantes, extintores e outros 
equipamentos de proteção, a fim de certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamentos e sugerir medidas 
corretivas e preventivas; - elaborar relatórios com base nas inspeções, comunicando os resultados das mesmas, 
propondo aquisição, reparação e remanejamento de equipamentos, visando verificar a total observância dos 
padrões estabelecidos pelas normas técnicas de segurança do trabalho; - Efetuar o desenvolvimento da 
mentalidade prevencionista dos servidores da organização, instruindo os mesmos quanto ás normas de segurança, 
combate a incêndios e demais medidas de prevenção de acidentes, por meio de palestras, a fim de que possam 
agir acertadamente em casos de emergência; - Coordenar a publicação de matérias sobre segurança no trabalho, 
preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 

EMPREGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO/INCOMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de textos. Alfabeto. Vogal, semivogal e consoantes, letras maiúsculas e minúsculas. 
Encontro vocálico. Encontro consonantal. Dígrafos. Sílaba: número de sílabas, sílaba tônica e sua classificação. 
Frases afirmativas e negativas. Sinais de pontuação: ponto final, dois pontos, ponto de interrogação e ponto de 
exclamação. Gênero: masculino e feminino. Antônimos/sinônimos. Diminutivo/aumentativo. Noções básicas de 
acentuação gráfica. Classes de palavras: substantivos e adjetivos – flexões de gênero, número e grau. Verbos – 
regulares e auxiliares (ser, ter, haver e estar); conjugação em todos os modos e tempos simples e formas nominais. 
Artigos (artigos definidos: o, a, os, as; artigos indefinidos: um, uma, uns, umas). Termos essenciais da oração: sujeito 
e predicado. Ortografia. 

 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 

Conjuntos: vazio e unitário. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Números 
pares e números ímpares. Unidades de medidas: comprimento, superfície, volume e massa. Sentenças 
matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e 
cálculos de raciocínio lógico. Sucessor e antecessor (até 1000). Resolução e interpretação de problemas envolvendo 
todas as operações. Números decimais e porcentagem. 

 
EMPREGOS DE ENSINO MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR COMPLETO 

Disciplinas abaixo, quando aplicáveis, conforme quadro do Capítulo 6 – DAS PROVAS OBJETIVAS: 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Processo de formação das palavras. 
Coesão. Ortografia. 

 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Sistema de 
equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de 
geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas 
informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Identificação de regularidades de uma sequência, numérica ou figural, de modo a indicar qual é o 
elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. 
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ATUALIDADES 

Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais, culturais, científicos, ambientais, de âmbito nacional 
e internacional, ocorridos a partir do segundo semestre do ano de 2017, divulgados na mídia nacional. 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos 
MS-Office 2010, MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: 
estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de 
edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 
arquivos. Internet: navegação internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 

1. Sistema Único de Saúde: diretrizes e atribuições constitucionais. 2. Leis Orgânicas da Saúde: Lei n.º 8.080/90 e 
Lei n.º 8.142/90. 3. Regulamentação da Profissão de Agente de Combate às Endemias: Lei n.º 11.350/2006 e 
alterações subsequentes. 4. Política Nacional de Atenção Básica: Conceito; Princípios; Financiamento Atribuições 
das Equipes; Educação Permanente. 5. Conceitos de: Promoção à Saúde; Humanização; Acessibilidade; Equidade; 
Intersetorialidade; Interdisciplinaridade; Eficácia; Eficiência e Efetividade em Saúde Coletiva. 6. Vigilância Ambiental 
em Saúde: saneamento básico; qualidade do ar, da água e dos alimentos para consumo humano. 7. Noções Básicas 
de Epidemiologia: Notificação compulsória; Investigação; Inquérito; Surto; Bloqueio; Epidemia; Endemia; Controle 
de agravos. 8. Vigilância em Saúde da dengue, esquistossomose, malária, tracoma, raiva humana, leishmaniose e 
febre amarela. 9. Diretrizes Nacionais para prevenção e controle de epidemias da dengue.  
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CONTADOR 

Contabilidade: princípios e convenções. Escrituração: contábil e conciliação de contas, conceitos básicos de ativo, 
passivo, receita, despesa, investimento. Sistema de Análise de Apuração de Custos. Conceitos básicos de custo. 
Contabilidade Geral. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios fundamentais da contabilidade. Plano 
de contas. Procedimentos básicos de escrituração. Livros obrigatórios e auxiliares. Procedimentos contábeis 
diversos. Correção monetária de balanço. Depreciação. Amortização. Apuração de resultado. Demonstrações 
Contábeis. Determinação de índices e quocientes e interpretação. Conciliação e análise de contas patrimoniais e 
de resultado. Correção integral. Contabilidade em moeda constante. Estrutura e conceitos básicos de contabilidade 
de custo. Legislação Tributária/Fiscal. Tributos fiscais. Tributos sobre o faturamento, base de cálculo, alíquotas e 
escrituração fiscal. Regulamento de Imposto de Renda – Pessoa jurídica. Contabilidade Pública: princípios 
orçamentário, financeiro e patrimonial. Classificação e estruturação orçamentária. Execução orçamentária. 
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Auditoria: noções básicas de auditoria independente e interna. Natureza e campo de atuação da auditoria. 
Pareceres de auditoria. Controles internos. Testes e procedimentos de auditoria. Contabilidade Pública e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal: responsabilidade da Gestão fiscal: órgãos obrigados, equilíbrio das contas públicas, 
planejamento e transparência, metas e limites. Receita corrente líquida (conceito). L.D.O. e a Lei Orçamentária 
Anual. Execução orçamentária e cumprimento das metas. Receita pública. Despesa pública: tipos de despesa, 
restrições e limites. Transferência de recursos públicos para o setor privado. Endividamento: dívida pública 
fundada, dívida mobiliária, contratações de operações de crédito, operações de crédito por antecipação de receita, 
concessão de garantias, restos a pagar, limites e restrições. A gestão patrimonial. Transparência, controle e 
fiscalização: instrumentos de transparência, prestação de contas, relatório da gestão fiscal, órgãos encarregados 
pela fiscalização, principais pontos de fiscalização. AUDESP (Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos – TCESP). 
SICONFI (Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro). PPA (Plano Plurianual). Plano de 
Contas Públicas. Lei Federal n.º 4.320/1964 e suas atualizações. Lei Federal n.º 8.429/1992 – Improbidade 
Administrativa (e alterações). Lei Federal n.º 8.666/1993 (e alterações). Lei Federal n.º 10.520/2002 (e alterações). 
Lei Complementar n.º 101/2000 (e alterações). Lei Complementar n.º 131/2009 – Lei da Transparência Pública. 

 

MÉDICO ANESTESISTA 

Especialidade: Sistema nervoso. Sistema respiratório. Sistema cardiocirculatório. Sistema urinário. Sistema 
digestivo. Metabolismo. Sistema endócrino e substâncias moduladoras. Farmacologia dos sistemas nervoso, 
cardiovascular e respiratório. Reposição e transfusão. Preparo pré-anestésico. Anestesia inalatória e venosa. Física 
e anestesia. Farmacocinética e farmacodinâmica da anestesia inalatória. Farmacologia dos anestésicos locais. 
Bloqueios subaracnóideos, peridural e periféricos. Anestesia e sistema endócrino. Hipotermia. Transmissão e 
bloqueio neuromuscular. Anestesia em: obstetrícia e ginecologia, cirurgia abdominal, pediatria, neurocirurgia, 
urologia, oftalmologia, otorrinolaringologia, cirurgia plástica e cirurgia buco-maxilofacial, cirurgia torácica, em 
urgências e em geriatria. Anestesia ambulatorial e para procedimentos diagnósticos. Anestesia e sistema 
cardiovascular. Recuperação anestésica. Complicações da anestesia. Choque. Parada cardíaca e reanimação. 
Monitorização e terapia intensiva. Ventilação artificial. Dor.  

Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Especialidade: Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos 
diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética, 
radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. 
Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. 
Doença reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. Insuficiência 
cardíaca congestiva. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas. Diagnóstico e tratamento. Distúrbios de condução. 
Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doenças 
da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonar. Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. Infecções pulmonares. 
Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
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Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

Especialidade: Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e 
sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade Fisiológica e 
patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos 
Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. 
Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina 
psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo 
uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias 
Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados 
hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. 
Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema 
Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo 
gravídicopuerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência 
pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. 
Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. 
Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no 
ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. 
Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério 
patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médicolegais em toco-ginecologia. Patologia do feto e 
do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das 
cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. 
Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática 
obstétrica. 

Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 

 

MÉDICO OBSTETRA 

Especialidade: Embriologia, morfologia e fisiologia placentária; Assistência ao parto da gestante de risco; Fases 
clínicas e mecanismo de parto; Avaliação da vitalidade fetal; Avaliação da maturidade fetal; Hemorragias da 
segunda metade da gestação; Prematuridade; Síndromes hipertensivas; Corioamniorrexe prematura pré-termo; 
Infecção urinária e gravidez; Diabetes e gravidez; Gravidez múltipla – gemelaridade; Doença hemolítica perinatal; 
Síndrome do anticorpo antifoslipide; Assistência obstétrica em fetos malformados; Infecção pelo HIV durante a 
gestação; Hepatites virais (A, B, C) e gravidez. Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais 
femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. 
Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções 
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menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias 
genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. 
Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. 
Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo 
e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. 
Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias 
estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez 
ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão 
Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia 
do ciclo gravídicopuerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. 
Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade 
Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos 
do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças 
intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. Gemelidade. 
Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. 
Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médicolegais em toco-
ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção 
céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos 
de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. 
Aspectos ético-legais da prática obstétrica.  

Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

Especialidade: Políticas De Saúde – SUS Sistema Único De Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes 
e bases da implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural 
e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores 
de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família – PSF. Preenchimento de Declaração 
de Óbito. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Portaria 336 
GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8.142 
de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria 
nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde –NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 
01/02. Clínica Médica Epidemiologia, Fisiopatologia, Diagnóstico, Clínica, Tratamento E Prevenção Das Doenças 
Cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 
tromboses venosas, hipertensão arterial. Insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar 
obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. 
Gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, Insuficiência renal aguda e 
crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefro litíase, infecções urinárias. 
Hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da 
adrenal. Anemias hipocrônicas, microcíticas e homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da 
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coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente 
vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos 
psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, estafilococciais, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, 
dermatite de contato, onicomicoses urticária, anafilaxia, intoxicações exógenas agudas. Enfermidades comuns na 
infância. Esquema básico de imunização. Negligência e maus tratos na infância. Planejamento Familiar. Métodos 
contraceptivos. Aleitamento Materno. Atuação em Ginecologia: Gravidez, Parto, Puerpério. Relação 
médicopaciente. Cuidados preventivos de saúde. Urgência e emergência em Clínica Médica, urgência e emergência 
do trauma. Prontuário do paciente; transferência de paciente; atestado médico (legislação); informações às famílias 
de paciente falecido; intercorrência na ausência do médico assistente; sigilo médico e segredo profissional; 
remoção de paciente; responsabilidades do médico. Preenchimento de Declaração de Óbito. Indicadores de saúde 
pública; Portaria 1886 de 18 de dezembro de 1997 que aprova as normas e diretrizes do programa de Agentes 
Comunitários de Saúde e do Programa de Saúde da Família; programa de saúde da família, noções de medicina 
comunitária, verminoses, noções de trabalho em equipe, noções de administração e planejamento público, 
cronograma de atendimento, territorialização, visitas médicas domiciliares, tuberculose, dermatologia. 
Conhecimentos Específicos Acidentes Na Infância: causas mais comuns e prevenção. Afecções agudas do aparelho 
respiratório. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções do aparelho cardiocirculatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho urinário: 
infecções do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções do sistema nervoso central: 
síndrome convulsiva, meningite e encefalite. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, hipotireoidismo 
congênito. Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e posturais (pé torto, 
luxação do quadril, pés planos, escoliose). Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos 
e socioeconômicos. Alimentação: necessidades nutricionais e higiene alimentar. Crescimento e desenvolvimento: 
neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, motorização do crescimento, puberdade. Distrofias: 
desnutrição proteico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio acidobásico: 
desidratação, terapia de reidratação oral (TRO), fluido terapia parental. Afecções agudas do aparelho digestivo. 
Doenças infectocontagiosas próprias da infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspectos 
clínicos e epidemiológicos. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. Imunização: composição das 
vacinas, contraindicações e calendário atual da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo. Imunopatoloia: AIDS 
(aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatoide juvenil. Doenças onco-hematológicas: 
anemia ferropriva, anemia falciforme, diagnóstico precoce das neoplasias mais frequentes na infância. Morbidade 
e mortalidade infantil. Recepção em sala de parto. Urgência e emergência em pediatria: reanimação 
cardiorrespiratória, choque, insuficiência respiratória, laringite aguda, mal asmático, mal convulsivo, 
politraumatizado. Procedimentos: intubação traqueal, punção de líquido cefalorraquidiano e toracocentese.  

Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

Fundamentos básicos Clínica Médica: Interpretação do exame físico. Diagnóstico sindrômico. Interpretação de 
exames complementares básicos. Aparelho hemolinfopoiético: Interpretação clínica do hemograma, diagnostico 
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diferencial e tratamentos das anemias, leucopenías, policitemías, leucemias e linfomas. Diagnostico diferencial das 
linfadenopatias e esplenomegalias. Aparelho respiratório: Asma brônquica. Doença pulmonar obstrutiva crônica. 
Pneumotórax. Pneumonias. Câncer de pulmão. Síndrome de insuficiência respiratória. Aparelho Digestivo: 
Parasitoses intestinais. Câncer Gástrico. Diagnostico diferencial das diarréias e da síndrome disabsortiva. Colelitiase 
e coledocolitiase. Doenças inflamatórias do intestino. Câncer dos Cólons. Pancreatites. Diagnóstico diferencial das 
icterícias e cirrose hepática. Tabagismo e alcoolismo. Aparelho circulatório: Arritmias. Insuficiência cardíaca. 
Hipertensão arterial. Diagnostico diferencial das cardiomiopatias (restritiva, congestiva e hipertrófica). Aparelho 
Urinário: Avaliação clínica da função renal. Importância clínica do exame simples de urina (EAS). Insuficiência renal 
aguda e crônica. Infecções urinárias. Nefrolitíase (uropatia obstrutiva). Endocrinologia: Diabetes mellitus. 
Diagnostico diferencial das dislipidemias. Obesidade e desnutrição. Doenças infectoparasitárias: S.I.D.A. e suas 
complicações. Tuberculose. DST. Dengue e verminose. Dermatologia: Lesões elementares da pele. Manifestações 
cutâneas das doenças sistêmicas. O Ambiente Físico da Broncoscopia; Indicações e Contra-Indicações da BCP; 
Efeitos da BCP na Função Respiratória; Sedação e Anestesia para o Exame de BCP; Anatomia das Vias Aéreas 
Superiores e Inferiores; Diagnóstico por Imagem para o Broncoscopista; Patologias Benignas e Malignas das Vias 
Aéreas Superiores; Patologias Benignas e Malignas das Vias Aéreas Inferiores; Broncoscopia Rígida e Flexível; Coleta 
e Preparo de Material através da BCP; Diagnóstico Citológico e Histológico das Doenças Torácicas; Retirada de 
Corpos Estranhos; BCP no Trauma, Sala de Emergência e Sala de Cirurgia; Hemoptise, Nódulo Pulmonar Solitário, 
Tuberculose, Sara, Alterações Circulatórias do Pulmão, Pneumotórax; Uso da BCP para fins Terapêuticos; Próteses 
Endobronquicas; Broncoscopia Associada a Punção Aspirativa através de Ultrassonografia Brônquica (Indicações e 
Contra-Indicações); Manutenção e Cuidados com o Aparelho de Broncoscopia; Código de Ética Profissional na 
Medicina. Acidentes do trabalho. Ações preventivas de saúde no trabalho. Condições de risco de natureza física, 
química, biológica, ergonômica e de organização do trabalho. Distúrbios psíquicos relacionados ao trabalho. 
Doenças do trabalho. Doenças profissionais. Epidemiologia ocupacional e ambiental. Métodos diagnósticos das 
doenças ocupacionais. Ergonomia. Ética e Bioética. Exposição ocupacional a material biológico, atendimento e 
acompanhamentos. Exposição ocupacional a metais pesados, solventes, gases e agrotóxicos. Fundamentos de 
biossegurança. Indicadores ambientais de exposição. Indicadores biológicos de exposição. Insalubridade e 
periculosidade. Intoxicações relacionadas ao trabalho. Legislação previdenciária. Legislação trabalhista. Normas 
regulamentadoras de higiene e segurança do trabalho. Perfil profissiográfico previdenciário. Prevenção e controle 
de hepatites virais. Programa de controle médico de saúde ocupacional. Programa de prevenção de riscos 
ambientais. Radiações ionizantes e não ionizantes. Reabilitação profissional. Serviço especializado em segurança e 
medicina do trabalho. Tabagismo, consumo de drogas e álcool no local de trabalho. Doenças clínicas prevalentes 
nos trabalhadores: hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, dislipidemia, diabetes melitus, infecções de vias 
aéreas superiores, pneumonias, HIV, diagnóstico diferencial de doenças osteomusculares, dor torácica e dor 
abdominal, transtornos de humor. Segurança do paciente e Saúde no Trabalho. Diretrizes do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Diretrizes do Programa de Humanização. 

Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 

 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Legislação sobre higiene e segurança do trabalho. Segurança do trabalho. Meios de comunicação: recursos 
audiovisuais e promocionais, dinâmica de grupo. Psicologia das relações humanas e do trabalho. Proteção contra 
incêndio. Administração aplicada. Normalização e Legislação. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 
(NR’s). Acidentes de trabalho: legislação, causas, consequências, programas de prevenção, comunicação e análise 
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de acidentes. Estatísticas de acidentes. Doenças profissionais. Comissão interna de prevenção de acidentes (CIPA). 
Arranjo físico. Movimentação e armazenamento de materiais. Agentes ambientais. Equipamentos de proteção 
individual (EPI’s) e Equipamentos de proteção coletiva (EPC’s). Primeiros Socorros. Desenho técnico. Ergonomia. 
Princípios de tecnologia industrial. Aspectos de saúde coletiva. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO – CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 

DADOS DO CANDIDATO 

NOME  

Nº INSCRIÇÃO  

EMPREGO  

 

DEFICIÊNCIA(S) DECLARADA(S) CID Nº* 

  

  

  

 

NOME COMPLETO DO MÉDICO SUBSCRITOR DO LAUDO ANEXO CRM Nº** 

  

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

(   )Não preciso de condições especiais 

(   ) Sala de fácil acesso (andar térreo, rampa, elevador) 

(   ) Prova e Folha de Respostas com fonte ampliada - Fonte tamanho 18 (   ) ou 24 (   ) 

(   ) Ledor          (   ) Transcritor          (   ) Intérprete de Libras          (   ) Prova em Braile 

(   ) Software de Leitura - (   ) Dos Vox (   ) NVDA (   ) JAWS (   ) ZoomText 

(   ) Outra. Qual? 

 

 
________________________, _______, de ________________________ de 2019. 

 
____________________________________ 

(Assinatura do Candidato) 
 
NOTAS: 
* CID Nº: Número de Classificação/Código Internacional da Doença. 
** CRM Nº: Número de inscrição no Conselho Regional de Medicina. 
***Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser enviados/anexados digitalmente (upload), em campo 
próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição. 
**** Esta declaração não assegura a isenção de pagamento. 
 


